
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.519/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO
DO  VALOR  F INANCEIRO
MUNICIPAL DE REFERÊNCIA -
VFMR, QUE ESPECIFICA.”

ANGELA MARIA BUSNARDO,  Prefeita  Municipal  De
Pirangi/SP, no uso de suas atribuições legais, especialmente
do Inciso VI, do Artigo 40 da Lei Orgânica do Município, e
nos  termos  do  Parágrafo  Único,  do  Artigo  320  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  1709/2005,  de 27/09/2005 -
Código Tributário Municipal, faz saber que DECRETA:

Art.  1°  -  Fixa  o  Valor  Financeiro  Municipal  de
Referência - VFMR para o exercício de 2024 em R$ 53,76
(cinquenta e três reais e setenta e seis centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicação,  produzindo seus  efeitos  financeiros  a  partir  de
1°  de  janeiro  de  2024,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi/SP, 05 de janeiro de
2024.

ANGELA MARIA BUSNARDO
Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirangi/SP, na data de sua edição, nos

termos doo artigo 58 da Lei Orgânica do Município.
MARIA CÉLIA PIRONI ANDRADE

Diretora de Administração
...........................................................................................................
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CONVÊNIO nº 02/2023.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº

05/2023
TERMO ADITIVO 01/2023

O MUNICÍPIO DE PIRANGI,  pessoa jurídica  de  direito
público  interno,  cadastrado  junto  ao  CNPJ/MF  sob  nº
45.343.969/0001-01, sediado nesta cidade de Pirangi / SP,
à  Rua  Marechal  Floriano  Peixoto  nº  579,  neste  ato
representada  por  sua  Prefeita  Municipal  ANGELA  MARIA
BUSNARDO, brasileira, portadora da 8.311.030-6 - SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob o nº 099.915.848-11, residente e
domiciliada na cidade de Pirangi, à Rua Edmilson Belisário
Giraldes nº 190, e a FUNDAÇÃO PIO XII, Mantenedora do
Hospital de Câncer de Barretos, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 49.150.352/0001-12, sediada na cidade de Barretos / SP,
à Rua 20, nº 221, Centro, CEP 14780-070 - Barretos SP,
neste  ato  representada  por  seu  presidente  HENRIQUE
DUARTE PRATA, brasileiro, portador da CI/RG nº 4.897.609-
X, inscrito no CPF/MF sob o nº 398.234.078/00, residente e
domiciliado  nesta  cidade de  Barretos,  no  Rancho Nossa
Senhora do Guadalupe s/n – Zona Rural (CEP. 14.780-000),
doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO celebram

o presente Convênio, que se regerá pela Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as cláusulas e
condições  a  seguir  estabelecidas,  com  o  objetivo  de
fornecimento  continuado  de  serviços  especializados  na
área  da  Saúde,  em  atendimento  ambulatorial  e  de
internação às pessoas para tratamento oncológico.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
1.1 – Fica prorrogado o presente Convênio pelo prazo

de  30  (trinta)  dias,  iniciando-se  em  01/01/2024  e
encerrando em 30/01/2024.

1.2 – As prestações de contas serão apresentadas por
regime de competência, ou seja, as despesas referentes ao
mês de janeiro de 2024, serão devidamente liquidadas em
fevereiro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 – As demais disposições do Convênio permanecem

inalteradas.
Pirangi, 29 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE PIRANGI
Angela Maria Busnardo

Prefeita Municipal
FUNDAÇÃO PIO XII

Henrique Duarte Prata
Presidente

Testemunhas:
Carla Regiane Busnardo de Souza
RG: 25.269.070-9
Saulo Casemiro
RG: 32.745.268-7
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Publicação anual dos valores das remunerações dos cargos
e empregos públicos, para o exercício de 2024, em
conformidade com o parágrafo 6º, do artigo 39 da

Constituição Federal (com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998).

REMUNERAÇÃO MENSAL
Vereadores ............................................ R$

2.538,06
Quantidade Denominação Nome do Funcionário Referência

Salarial
Forma de
Provimento

Salários ou
Vencimentos
R$

Jornada de
Trabalho
horas/semana

Vago/
Preenchido

1 Procurador
Jurídico

Jonas Momente Albani 7 Efetivo 7379,31 25 Preenchido

1 Diretor
Legislativo

Elaine Cristina Gallo Carareto 4 Efetivo 3.806,15 33 Preenchido

1 Contador Luiz Antônio de Oliveira Salvador 5 Efetivo 4.255,54 33 Preenchido

1 Escriturário Cleide Aparecida Mantovani Pereira 2 Efetivo 1.662,79 33 Preenchido

1 Motorista Vago 3 Efetivo 1.869,86 33 Vago

1 Servente Vago 1 Efetivo 1.525,02 33 Vago

Pirangi-SP, 01 de Janeiro de 2024.
Eduardo Henrique dos Santos Perles

Presidente da Câmara
...........................................................................................................
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